
DO CARGO

Nome do Cargo Coordenador-Geral

Nível do Cargo FCE 1.13

Órgão de atuação Diretorias da Fundação Escola Nacional de Administração Pública

Requisitos Legais Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020

DAS RESPONSABILIDADES

Principais responsabilidades
Aos Coordenadores- Gerais da Enap incumbe: 

I- Planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas unidades e exercer outras 
atribuições que lhes forem cometidas pelos respectivos diretores da Enap.  

Escopo de Gestão/ Equipe 
de Trabalho

Gestão Administrativa das respectivas coordenações.

DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

Formação e Experiência

Conforme o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, são critérios gerais para a ocupação de cargos em comissão e de 
funções de confiança na administração pública federal direta, autárquica e fundacional: 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; 
II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual 
tenha sido indicado; e 
III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990. 
Além disso os ocupantes de FCE nível 13 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos: 
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da 
entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função; 
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de 
qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos; 
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em 
áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou 
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária 
mínima de cento e vinte horas. 

Competências

Liderança - Conduz um ambiente favorável às mudanças, inspirando confiança nos servidores e parceiros da Enap e 
promovendo o engajamento da equipe no alcance da sua missão.

Visão Sistêmica - Identifica os principais marcos institucionais e as tendências sociais, políticas e econômicas nos cenários local, 
regional, nacional e internacional, que podem impactar os processos decisórios e a gestão de programas e projetos no âmbito 
do setor público.

Articulação - Cria e mantém redes de suporte e cooperação com atores intra e interorganizacionais para o alcance de objetivos 
comuns e para fortalecer a imagem da Enap com a Administração Pública e a sociedade.

Gestão de Equipe - Planeja, executa, avalia, comunica e delega atividades e projetos de acordo com os objetivos da Escola e 
competências de cada membro da equipe. Proporciona um ambiente favorável às mudanças, desenvolvendo constantemente a 
equipe por meio das melhores estratégias de aprendizagem para cada caso.

Visão do Negócio - Planeja, executa e monitora as estratégias da Enap, a partir da compreensão do dinamismo da gestão 
do ensino, as inter-relações com os alunos, os professores, os servidores, a sociedade e a Administração Pública, 
aprimorando a atuação da Escola junto a eles.

Comunicação - Expressa-se de forma clara, precisa e objetiva, tanto verbalmente quanto por escrito, utilizando recursos 
eficazes para uma boa comunicação. Sabe ouvir atentamente e argumentar com coerência, facilitando a interação entre as 
partes.

Orientação para o público interno e externo - Atua com foco nas reais necessidades do público-alvo interno ou externo, 
concentrando esforços na sua satisfação e no atendimento personalizado com entregas de qualidade.

Solução de problemas - Age ativamente diante dos problemas, com base em seu conhecimento e experiência profissional, 
para solucioná-los de forma responsável e inovadora. Cria, integra e compartilha os conhecimentos gerados, estimulando 
seu uso, reuso e redistribuição.

Outros Requisitos

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%252010.829-2021?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1i

